
Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – Chefe DLC _________                        PA 4027/2023                        DLC/SL _______ 

1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 

DEPARTAMENTO LICITAÇÕES E COMPRAS - SETOR DE LICITACÃO 

EDITAL Nº 05/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL (SMP – LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E EVENTUALMENTE 
INTERNACIONAL) PARA COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, PELO TIPO MENOR 
PREÇO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4027/2023 – SAAE.................... 

1. PREÂMBULO. 

1.1. De conformidade com o disposto no Processo Administrativo nº 4027/2023-
SAAE, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, por 
meio do Setor de Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a prorrogação do prazo para envio das propostas, 
estabelecidos no item 1.3 do edital publicado devido à ALTERAÇÓES, 
CONFORME SEGUE: 

1.2. As propostas serão enviadas por meio eletrônico, através da Internet, do dia 
19/12/2023 até o dia 24/01/2024, sendo que o acolhimento das propostas será 
até às 08:00 horas. A SESSÃO PÚBLICA REAGENDADA ocorrerá no dia 
24/01/2024, às 14:00 horas. 

2. ALTERAÇÕES. 

2.1. EDITAL: 

3 PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 A licitante vencedora deverá instalar os serviços no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço - Anexo Erro! Fonte de 
referência não encontrada. que será emitida pelo 
Departamento ou Setor responsável. 

5    PROPOSIÇÃO, REAJUSTE DE PREÇOS E PAGAMENTOS 
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5.6.3 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento 
de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento, de acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5.7 - Exclui-se o item e seus subitens. 

ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA (fls.57), conforme segue: 
Item 05 suprimido o texto “e fornecimento de TABLET em comodato” e 
exclui-se o item 6 

2.2. TERMO DE REFERÊNCIA: 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA (Pág. 52), conforme segue: Item 

05 suprimido o texto “e fornecimento de TABLET em comodato” e 

exclui-se o item 6. 

2.3. Ratifica-se os demais estabelecimentos do edital e seus anexos. 

 

Sorocaba, 08 de janeiro de 2024.  

 

 
TIAGO SUCKOW DA SILVA CAMARGO GUIMARÃES 

DIRETOR GERAL 

 


